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EMENTA

ALTERA O ANEXO I  E II,  DA LEI  ORDINÁRIA Nº  5.580 DE 16 DE
NOVEMBRO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTUAÇÃO

Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de 2022.
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MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 138/2022.

Tangará da Serra, 29 de junho de 2022.

Excelentíssimo Senhor
Vereador FÁBIO DA SILVA BRITO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
TANGARÁ DA SERRA

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos(as) Senhores(as) Vereadores(as),

Cumprimentando-os  cordialmente,  encaminhamos  para
apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei
que  ALTERA  O  ANEXO  I  E  II,  DA  LEI  ORDINÁRIA  Nº  5.580  DE  16  DE
NOVEMBRO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A presente propositura de lei visa alteração de valores nos anexos
I e II da Lei Ordinária nº 5.580 de 16 de Novembro de 2021, em razão de estar
desatualizados  os  valores  contidos  nesta,  pelo  fato  da  mesma  ser  de  2021,
ficando  assim os  valores  impraticáveis  no  mercado  de 2022,  razão pela  qual
também insere neste projeto a possibilidade de alteração das tabelas através de
Decreto,  para  maior  eficiência  no  acompanhamento  dos  preços  praticados  na
atualidade.

Contando com o apoio costumeiro dos nobres pares e reiterando
protestos de estima e apreço,  solicitamos apreciação do presente projeto,  em
regime de urgência simples.

 
Respeitosamente,

Vander Alberto Masson
Prefeito Municipal 

Avenida Brasil, nº 2351 N- Jardim Europa- Cep. 78300 - 000- Tangará da Serra- Mato Grosso

PROTOCOLO
CÂMARA

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

C
3F

-4
31

F
-8

68
1-

F
33

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
C

3F
-4

31
F

-8
68

1-
F

33
7



PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO
Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-000

Telefone: (65) 3311-4875 – E-mail: seplan@tangaradaserra.mt.gov.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 138, DE 29 DE JUNHO DE 
2022.

ALTERA O ANEXO I E II, DA LEI ORDINÁRIA Nº 5.580 DE 16 DE
NOVEMBRO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL decreta:

Artigo 1º Altera os anexos I e II da Lei ordinária nº 5.580 de 16 de
novembro de 2021, passando a alteração vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I

DOS VALORES DO SERVIÇO DE REMOÇÃO/GUINCHO POR TIPO DE
VEÍCULO

Item Descrição dos Serviços Unidade
Valor em

VRF

Valor do km
adicional

para
acionament
o com mais
de 30 km em

VRF

01

Guincho para motocicletas,
ciclomotores e triciclos (veículos
com 03 rodas), com ou sem
reboque lateral.

Serviço fixo
limitado  até
30 km

2 UFM
0,07
UFM

02

Guincho para veículos de
passeio, utilitário e similares que
não ultrapassem o peso bruto
total de 3.500 Kg;

Serviço fixo
limitado  até
30 km

4 UFMs
0,11
UFM
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03
Guincho para veículos de
carga ou passageiros com peso
bruto superior a 3.500 kg;

Serviço  fixo
limitado até
30 km

5 UFMs
0,14
UFM

04
Guincho para  veículos
articulados, reboque  e
semirreboque.

Serviço  fixo
limitado  até
30 km

6 UFMs
0,18
UFM

ANEXO II

DOS VALORES DO DEPÓSITO EM PÁTIO POR DIÁRIA

Item Descrição dos Serviços Unidade
Valor em

VRF

01
Estada no pátio para motocicletas, ciclomotores
e triciclos (veículos com 03 rodas), com ou sem
reboque lateral, limitadas a 180 dias;

Diária 0,50 UFM

02
Estada no pátio para veículos de passeio,
utilitário e similares que não ultrapassem o peso
bruto total de 3.500 Kg, limitadas a 180 dias;

Diária 1 UFM

03
Estada no pátio para veículos de carga ou
passageiros com peso bruto superior a 3.500 kg,
limitadas a 180 dias e

Diária 2 UFM

04 Estada no pátio para veículos articulados,
reboque e semirreboque, limitadas a 180 dias. Diária 3 UFMs

Art.  2º  Fica  o  Executivo  autorizado  a  realizar  alterações  nos
anexos I e II da Lei Ordinária nº 5.580 de 16 de novembro de 2021, através de
Decreto.

Art. 3º Ficando inalteradas as demais informações contidas na Lei
Ordinária nº 5.580 de 16 de novembro de 2021.
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Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando as disposições em contrárias.

 
Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato

Grosso, aos  vinte e nove  dias do mês de junho do ano de  dois mil e vinte e
dois, 46º Aniversário de Emancipação Político-Administrativa. 

 Vander Alberto Masson
Prefeito Municipal
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